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MENSAGEM Nº 01/2025. W 

Itacuruba/PE, 14 de fevereiro de 2025. 

Ao Excelentissimo Senhor, 
WILLYAN CESAR CAVALCANTI NOVAES 
Presidente da Camara de Vereadores de Itacuruba/PE 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Temos a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Exceléncia, à 

elevada deliberação dessa nobre Camara Municipal, o incluso Projeto de Lei que 

dispde sobre o valor do menor vencimento a ser pago aos servidores da Prefeitura 
Municipal de Itacuruba e da outras providéncias. 

Considerando a Lei Federal nº 13.152, de 29 de julho de 2015 que dispde 

sobre a politica de valorizagéo do salario minimo e dos beneficios pagos pelo Regime 
Geral de Previdéncia Social; 

Considerando o Decreto nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024 que dispde 
sobre o valor do salario minimo a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2025; 

Considerando que o $ 3° do artigo 39 da Constituigdo Brasileira determina que 
se aplique aos servidores ocupantes de cargo publico o disposto no artigo 7° do 
mesmo diploma assegurando garantia de salario, nunca inferior ao minimo, para os 
que percebem remuneragdo variavel. 

Considerando que o disposto no inciso X do Artigo 37 da Constituigao Federal 
preconiza que a remuneragao dos servidores publicos somente podera ser fixada por 
Lei Especifica. 

Ante o exposto, propomos o presente projeto de lei solicitando autorização 
para reajustar o menor vencimento a ser pago aos servidores desta municipalidade. 

Enunciadas, assim, as razées de minha iniciativa, submeto o assunto em 
CARATER DE URGENCIA ao exame dessa Camara Municipal, renovando a Vossa 
Exceléncia, os meus protestos de elevada estima e distinta consideragao. 
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PROJETODELEIN'" —— 004 /2025, de 14 de fevereiro de 2025. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE VALOR DO 
MENOR VENCIMENTO A SER PAGO 
AOS SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITACURUBA/PE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITACURUBA/PE, no exercício de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminha para apreciação 

da Câmara Municipal de Vereadores o presente projeto de lei; 

Art. 1º - Fica estabelecido por esta lei, com fundamento no que está exarado 

na Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos do seu artigo 7º, incisos 

IV e VII, e art. 39, § 3º e no Decreto nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, que a 

menor remuneração a ser paga aos servidores municipais de Itacuruba/PE fica fixado 

em R$ 1.518,00 (mil e quinhentos e dezoito reais). 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrario, 

Itacuruba/PE, 14 de fevereiro de 2025. 
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